
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.487.812 
- MG (2019/0117841-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : NEOVIA NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA 
OUTRO NOME : TOTAL ALIMENTOS S/A 
ADVOGADOS : JOAQUIM DONIZETI CREPALDI  - MG040924 
   JACQUELINE PINTO DE OLIVEIRA PAIVA  - MG103946 
   CLAUDIA FERREIRA PINTO MENDES  - MG063445 
REQUERIDO : WAGNER JOSE SCHIAVONI BRITO 
ADVOGADOS : HAIDNEY JOSE PEREIRA E SILVA  - MG079061 
   WALBERT PETER PEREIRA E SILVA GUIMARAES  - 

MG093534 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do agravo interno (fl. 291) interposto nos 

presentes autos por NEOVIA NUTRIÇÃO E SAÚDE ANIMAL LTDA contra decisão 

que rejeitou os embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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